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rNDrcAÇÃo n 36)noza

lndico à Mesa Diretoa da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. í69 c/'170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

que seiâ ênviado, ao Excelentíssimo Senhor Alisson Bestene, Prefeito de Rio Branco - AC e

ao Senhor Antônio Cid Rodrigues Feneira, Secretário Municipal de lnfraesúufura e

mobilidade urbana (SEINFRA), solicitando a realização de serviços de recuperação e

limpeza das vias públicas do Baino da paz, com a operaçáo tapa buracos e a retinda de

entulhos.

Sala das Sessóes 'Deputado Francisco CaÉaxo'
30 de março de 2026
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAÇÃO, tem por otfetivo atender à solicitaçào dos moradores do Baino

da Paz, que vêm enÍrentando sérias diÍiculdades de locomofro e conüvendo com a falta de

manutenção das üas públicas, atualmente tomadas por buracos, lama e mato alto.

As condiçoes precárias das ruas têm causado prejuízos à mobilidade uÍbana, danos aos

veíarlos, além de aumentar o risco de acidenles e proliferação de insetm e animais peçonhenlos,

especialmente em períodos de chuva.

Moradores relatam que as vias se tomam intransitáveis, dificultando inclusive o acesso de

ambulâncias, transpoÍte escolar e colêta de lixo. Tal situação aÍeta diretamente a qualidade de

üda e a segurança da população local.

Diante do expoío, solicitamos que sejam tomadas as proúdências necessárias para

üabilizar a execução das reÍeridas obras.

Na certeza de podermos contar com a atenÉo dos entes pÚblicos, apÍesentamos votos

de estima e mnsiderafio.
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